
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N° 18710 /2015

(Procedimento de Apuração Preliminar)

FÁBIO MARCONDES, Prefeito Municipal de 

Lorena, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO o documento sem número da 

Secretaria Municipal de Trânsito e Transportes, datado de 28/05/2015, onde é 

relatado que a funcionária Andréa Márcia Azevedo da Silva, entregou ao 
secretário uma mídia contendo uma atitude imprópria de um dos agentes de 
trânsito, essa mídia de procedência ignorada, foi deixada na mesa dela no dia 
27/05/2015, que ao tomar conhecimento do conteúdo comunicou ao secretário 

da pasta e repassou a prova citada. O funcionário envolvido é o agente 

Rodrigo José da Cunha Mota, matrícula 6200.

CONSIDERANDO, fmalmente, que de acordo com 

a Lei Complementar n° 59 de 14 de julho de 2008, Estatuto dos 
servidores(as) públicos do município de Lorena, esses fatos, em tese, revelam 
que a infração não esta devidamente caracterizada, nem sua autoria, porém 
requer apuração preliminar, conforme “arí. 229 Proceder-se-á à instauração 
de: ” e seu inciso “7 -  procedimento de apuração preliminar quando a 

infração não estiver suficientemente caracterizada ou não estiver definida a 
au toriaf podendo revelar a prática de conduta vedada prevista no caput do 
fiart 200 - São proibidas ao funcionário(a) toda ação ou omissão capaz de 
comprometer a dignidade e o decoro da função pública, ferir a disciplina e




